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PARECER Nº 1241/2021 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 549/2019 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Aurélio Nomura, visa 
acrescentar parágrafo único ao art. 3º da Lei 12.490, de 03 de outubro de 1997, para dispor 
sobre aplicação de penalidade de advertência por escrito, nos casos de reincidência nos 
últimos 12 meses. 

A mencionada Lei 12.490/97 autoriza o Executivo a implantar Programa de Restrição 
ao Trânsito de Veículos Automotores no Município de São Paulo, e dá outras providências. 

Conforme a justificativa, "... Muitas dessas infrações da inobservância da restrição do 
"Rodízio", ocorrem por conta dos congestionamentos crônicos da Capital, logo, a aplicação de 
multa nestes casos muitas vezes não se justifica. Não é razoável prejudicar o cidadão que sai 
de um local em horário apropriado, mas, em decorrência de uma situação que foge ao seu 
controle, é penalizado com multa. O presente Projeto de Lei visa atenuar a penalidade dos 
motoristas que sofrem eventualmente deste grave problema de trânsito excessivo de veículos 
na Cidade, já que ao invés de imputar imediatamente a pena de multa, caso o infrator não seja 
reincidente nesta infração nos últimos 12 meses, o Poder Público aplicará a pena de 
advertência por escrito". 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer. 

Sala Virtual da Comissão de Finanças e Orçamento, em 06/10/2021. 
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